
 

M U N 1 C l P 1 O D E 1 MP E R A T R 1 Z - MA. 
'REFEITURA MUNICIPAL 

LEI N2 611/ 91 

RECONHECE cato DE UT I LI DADE PQ 
BLICA A ASSCCIAÇÃO ALU.t\R.~ DO 

Ai\~ANHEC.ER E DÁ OUTRAS PROVID~N 

CIAS. 

O PRE FEITO MUN I CIPAL DE I MPERATRI Z , F:STADO 

DO ;.;ARANHÃO, DAVI ALVES SILVA , NO VSO DE SUAS ATRI. ' 

BUI ÇÕES c·~mSTITUCIONAIS ; 

FAÇO SABER A TOC.OS OS S3US HABI TANT.3S QUE 

A CÂ,\1AR.ti. ?·'.lflUCIPAL , APROVCU E :2.U S ,\ NCICNO A SEGUI N-

TE L.::.I: 

Art . 12) - Fica r econhec i da como de Utili 

dade PÚblica a Associ ação Reli giosa Aluarã do .hi.m,! t 

nhe ce r , com sede à Quadr a 10 lote 05 , no bairro PaL 

que Sa nta LÚcia e CGC n2 35 171 297/0001- 32. 

Art. 2Q) - Esta Le i ent rará em vigor na 

data de sua publ icaçio , r evogadas as disposi ç~e s em 

contrár i o . 

GABINETE DO PR.EFEITO MUNI CI PAL DE H~PERA
TRIZ , ESTADO DO ;.:.'1.H.ANHÃO, aos oi to d i as do mês de 

maio do a no de hum mil novece nt os e noventa e hum. 

Pr efeito Municipal 
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